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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

 

DESPACHOS 
 

 
 
 

 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

«Despacho n.º 48/PRES/2025 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Chefe do 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas  
 
 
Na sequência do ato eleitoral ocorrido no pretérito 
dia 12 de outubro de 2025, e da tomada de posse 
dos órgãos deste município no dia 31 de outubro 
de 2025, verificando-se a necessidade em constituir o 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas, nomeio, nos termos da 
alínea c), do n.º 1, do  artigo 42.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
João Manuel Cardoso Alcobia, para o cargo de 
Chefe do referido gabinete. 
 
O presente despacho produz efeitos a 01 de 
novembro de 2025. 
 
 
Odivelas, 03 de novembro de 2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 
 
 
 
 

 
«Despacho n.º 49/PRES/2025 

 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas  
 
 
Na sequência do ato eleitoral ocorrido no pretérito 
dia 12 de outubro de 2025, e da tomada de posse 
dos órgãos deste município no dia 31 de outubro 
de 2025, verificando-se a necessidade em constituir o 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas, nomeio, nos termos da 
alínea c), do n.º 1, do  artigo 42.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
Dinis Manuel Rodrigues dos Santos Guerreiro, 
para o cargo de Adjunto do referido gabinete. 
 
O presente despacho produz efeitos a 01 de 
novembro de 2025. 
 
Odivelas, 03 de novembro de 2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 

«Despacho n.º 50/PRES/2025 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas  
 
 
Na sequência do ato eleitoral ocorrido no pretérito 
dia 12 de outubro de 2025, e da tomada de posse 
dos órgãos deste município no dia 31 de outubro 
de 2025, verificando-se a necessidade em constituir o 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas, nomeio, nos termos da 
alínea c), do n.º 1, do  artigo 42.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
Nuno Filipe de Sousa Abrantes Gomes, para o 
cargo de Adjunto do referido gabinete. 
 
O presente despacho produz efeitos a 01 de 
novembro de 2025. 
 
Odivelas, 03 de novembro de 2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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«Despacho n.º 51/PRES/2025 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Secretária do 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas  
 
 
Na sequência do ato eleitoral ocorrido no pretérito 
dia 12 de outubro de 2025, e da tomada de posse 
dos órgãos deste município no dia 31 de outubro 
de 2025, verificando-se a necessidade em constituir o 
Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara 
Municipal de Odivelas, nomeio, nos termos da 
alínea c), do n.º 1, do  artigo 42.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
Isabel Vinagreiro da Silva, para o cargo de 
Secretária do referido gabinete. 
 
O presente despacho produz efeitos a 01 de 
novembro de 2025. 
 
Odivelas, 03 de novembro de 2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

«Edital n.º 183/PRES/2025 
 
Alteração ao alvará de Loteamento nº 04/1977 - 

Lotes 1 e 2 - Rua João Villaret-Bons Dias, Ramada 
 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 04/1977 em 
Ramada – Rua João Villaret - Bons Dias – para os 
lotes 1 e 2, consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas localizados 
na área do alvará de loteamento para se pronunciarem, 
por escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo 
de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, 
consultar o processo. 
 
O processo de loteamento 18/2025@LO (33513/U) 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

Hugo Martins» 
 

(Documento assinado digitalmente em 28/10/2025) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 


